

	
	
	


Modelo de declaração sob compromisso de honra - alíneas b), c), d) e g) do n.º 1 da Deliberação n.º 1134/2017, de 7 de dezembro, publicada no Diário da República, II Série, nº 245, de 22 de dezembro, alterada pela Deliberação n.º 268/2022, de 11 de fevereiro, publicada no Diário da República, II Série, nº 42, de 1 de março.
 
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CONTROLO METROLÓGICO LEGAL.

DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA

1 - ... [nome, número de documento de identificação e morada], na qualidade de representante legal de ... [designação social, número de identificação fiscal e sede da entidade], declara, sob compromisso de honra, nos termos e para os efeitos previstos nas alíneas b), c), d) e g) do n.º 1 da Deliberação n.º 1134/2017, de 7 de dezembro, publicada no Diário da República, II Série, nº 245, de 22 de dezembro, alterada pela Deliberação n.º 268/2022, de 11 de fevereiro, publicada no Diário da República, II Série, nº 42, de 1 de março, que a sua representada: 
a)	Não se encontra em estado de insolvência, declarada por sentença judicial nem tem o respetivo processo pendente; 
b)	Não foi condenada por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional, nem os titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência da mesma, foram condenados por aqueles crimes;
c)	Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional, nem tal se verificou relativamente aos titulares dos seus órgãos sociais;
2 – Declara que submeteu o pedido de acreditação segundo o referencial normativo NP EN ISO/IEC 17025, para as “Características Metrológicas e Funcionais” junto do Instituto Português de Acreditação, I. P. (IPAC);
3 – Mais declara que a sua representada não tem qualquer conflito de interesses, sendo independente e imparcial relativamente à conceção, fabrico, fornecimento, instalação e reparação de instrumentos de medição, e em particular no caso dos tacógrafos, não é concessionária, transportadora, representante ou formadora desta tipologia de instrumento de medição;
4 - Declara ainda que nem a sua representada nem os seus quadros ou pessoal encarregado de executar as atividades de controlo metrológico, participa ou de algum modo intervêm, diretamente ou por entreposta pessoa, nos órgãos de gestão, administração ou gerência, das entidades a controlar, nem neles exercem qualquer função como mandatários, peritos ou consultores;
5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações, sem prejuízo da participação para efeitos de procedimento criminal, pode determinar a desqualificação da entidade sua representada. 

[Local], 
[Data] 
[Assinatura dos responsáveis com poderes para vincular a entidade, com identificação do cargo/função e com carimbo da entidade]
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